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CÂMARA [íUNICIPAL DE

CNPJ: 04.244.394 10001 -84

PORTARTA N" 7L/2O24

Carwalho

"Conc,eder Eérías
Sewidor Ptiblico e

olatÊas Providências"'

Laís FeZ .r. ATves de

MuniciPal de Nova Nazaré,
de suas atribuições lega i s

, Presidente da Câmara

de Mato Grosso no uso
idas Pela Lei Orgânica
Câmara.

Estado
confer

úuni.cíPal e Regimento lnterno da

Àrt. 1o- Conceder férias regulamentares no periodo

de 30 (trinta) dias referente ao exercício de 2024' a

serem computados do dia O1 de agosto' ao dia 30 de

aqosto de 2024, a serviaora Mâria Auxiliadora Ferreira

ã:"il;, 
*"ntu=iitlt', - 

tort"itu' -p-o^rtadora 
do RG no '

1315028-6 SSP/MT t'ttt r"' OOl '362'551-50' efetiva no

cargo de Agente na*i"i"ttutivo na Câmara Municipal de

Nova Nazaré /MT '

HESOLVE:

AÍt. 2"- Esta Portarla entrará em vlgor

sua publicação, revogadas

SaIa da Presidência

na data de

contrário.as disPosições em

aos 31 dias do mês de Julho de

2A24.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se,

Luís FeliPe ves de Carwalho
PRE IDENTE

RuaFrei ArthurAgustine, slno 'Cenlro' Nova Nazaré ' MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e'maiL camara-cmnn@hotmail'com

Virto

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MON'E VEROE

Art. 1o-Conceder Íérias regulamêntares no período dê 30 {trinta} dias
r€Íerents ao exorcício dê 2024, a sorem computados do dia 01 d€
agosto, ao dia 30 de âgosto de 2024, a servidoÍa Maria Auxiliadora
Ferreira Coelho, bÍasileira, solteira, portadora do RG no. 1315028-6 SSP/

ítf e CPFn".007.362.55í-50, êfêtiva no cargo de Agente Administrati.
vo na Câmara l\4unicipal de Nova Nazaré/MT.

Árr. 2o- Esta portaria enkará em vigo. na data de sua publicêção, revoga-

das as disposiçôes em contrário.

Sâla da prêsidência aos 3't dias do mês de Julho de 2024.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre"se ê cumpra-se.

Luís Fêlipe Alves de carvalho

PRESIOENTE

RECURSOS HUMANOS
EXTRÁTO DE TERMO AOITIVO DO PREWER - FUNDO MUNICIPAL

DE PREvlDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA MONTE
VERDE . MT PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRAÍO N". OO9/

2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO PREWER . FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OOS SERVIOORES DE NOVA MONÍE VER.

DE.MT

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. OO9/2023

CONTRATANTE: PREWER - FUNDO I\,íUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA IVONTE VERDE - MT

CONTRATADA: SANIOS E BENASSI LTDA

OBJETO: Pelo presênte Têrmo Adilivo, as partes supra-identificadas, de

comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula Segunda

e prorrogar o prazo da Clausúla Quinta do Contrato Adminastrativo dê

Prestação de Serviços no 009/2023.

VALOR: R$ 31.268,28

VIGENCIA: 06/07/2024 a O6to7 12025.

PREFEITURA DE NOVA NAZÂRÉ
DECRETO N" 4390 DE 10 OE JULHO DE 2024

PREFÊITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZÂR

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA N" 1707 DE 31 DE JULHO DE 2024

PORTARIA NO 1707 DÉ 3í DE JULHO DE 2024.

"Dispoe sobre a Exoneraçáo de seruidor do cargo comissíon.do, e

d á outas prov id ências".

O Senhor Joâo Teodoro Filho Prefeito irunicipal de Nova Nazaré, Estado

de Mâto Grosso no uso do suas atribuiçôês legaisi

RESOLVE:

AÍt.'t'- Exonerar o servidor JONÂS ÍtlARTlNIANO FILHO, brasiieiro, ins-

crito sob o RG 10XXXX60 SSP/MT e do CPF 622.XXX.XXX-72 do Çarco

comissionado de COORDENADOR DE EOUCAçÃO ESPECIAL lotado na

Sêcretaria de Educação e Cullura.

ÂÊ 2" - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de agosto' revoga-

das as disposiçÔês em contrário.

Gabinete da PÍêfeitura de Nova Nazaré, Estâdo de lúato Grosso, aos trinta

e um dias do mês de iúlho de 2024.

JOÀO TEODORO FILHO

PreÍeito MuniciPal

Câmara.

RESOLVE:

diariomúnicipal.org/mUamm' www.amm.org'bÍ

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas

as disposiçôês em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos dez dias do mês de Julho de 2024.

Registre-se; publiquê-se: Cumpra-se;

JOÂO TEODORO FILHO

Prefeito MuniciPal

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA N" 1708 DE 3'I OE JULHO DE 2024

PORTARIA N" 1708 DE 31 DE JULHO OE 2024.

"Dispõe sobre a Exoneração de seNidor do cargo cofiissionado' e

dá outras providências".

O Senhor João TeodoÍo Filho Prefeito Municipal de Nova Nazaré' Estado

dê Mato Grosso no uso dê suas atribuiçôes legaas;

RESOLVE:

Art. lo - Exonerar o servidor MARCIO LUIS ROTTA, brasileiro' inscrito sob

o RG 26XXXX18 SSP/MT e do CPF 263.XXX'XXX-10, do cargo comissi-

onado dê OIRETOR DAS ESCOLAS INDIGENAS lÔtado nê Secretariâ de

EducáÇão e Cultura.

Ê

LIO DE PÀULO SILVA

563 Assinado Digitalrnente

formações poderão ser obtidas junto ao Prêgoeiro ê Equipe de Apoio, na

Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07h00min âs

11h00min e das 12h30min às 16h30min (horário local), através do telefone

(65) 3352-1122.

Nova Marilândia - N4T, 31 de julho de 2024.

HYAN DÊ SOUZA SANTANA

PREGOEIRO

CAMARA
PORTARIA N'11/2024

"conceder Férias a Setvidor Públiço e dá outras providências"'

Luis Felipe Alves de Carvatho, Píesidente da Câmara Municipal de

Novâ Nazaré. Estado de Mato Gíosso no uso de suas atíibuiçóês lê'

gais coníeridas pela Lei Orgânica MuniciPal e Regimento lnterno da

DECRETO N" 4390 DE ,'O DE JULHO DE 2024

'Oispôe sobre a nomeação de sêrvidor aprovâdo em Concurso Públi-

co".

JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito Municipal de Nova Nazaré. Estado de

Àrato Grosso, no uso das atribuiçôes legais quê lhe confere a Lei OÍgânica

do Municipio e,

CONSIDERANoO o interesse público e a necessidade da Administraçãoi

CONSIDERANDO o Dêcreto no.4387 de 02 de Julho dê 2024 que dispôe

sobre a convocação do candidato aprovado;

CONSIDERANDO que o Candidato oÍa nomeado preenchê todos os re-

quisitos impostos pelo rêguiamento do Concurso e pelo referido Decrelo.

DECRETA :

Art. 1o - Fica nomeado em caráter êfetivo pelo Regime Estatuário, o can-

didato com a respectiva função abaixo relacionada.

CARGO NOME DO CANDIDATO


